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AVISO DE DISPENSA n" 003/2024FMSDI - COM BASE NO ART. N" 75, INCISO ll da

Lei 14.13312021 - Processo Administrativo n' 04112024.

O Fundo Municipal de Saúde, em conformidade com Art. 75, inciso ll - da Lei Federal n.o

14.13312021, torna público aos interessados que a Administração Municipal pretende

realizar a Contratação de Empresa para Fornecimento de material para higienização do

Hospital Municipal Jonival Lucas localizado neste municÍpio; conforme especiÍicações

constantes no Edital e seus anexos, com valor global de R$ 55.974,12 (cinquenta e

cinco mil, novecentos e setenta e quatro reais e doze centavos), podendo eventuais

interessados apresentarem Proposta de Preços no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar

desta Publicação, oportunidade em que a administração escolherá a mais vantajosa.

DATA E HORÁRIO LIMITE PARA APRESENTAçÃO DA PROPOSTAS E

DOCUMENTAçÃO: DIA O6lO6t2O24, AS 23:59 HS (HORARIO DE BRASíLIA-DF)

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAçÂO:
licitacaocol(Ôsoutosoares. ba.oov.br

OU PODERÃO SER ENTREGUES PRESENCIALMENTE NA SALA DA CPL'
SITUADA NA AVENIDA JOSÉ SAMPAIO, NO 08, PRÉDIO, CENTRO, SOUTO
SOARES.BA, ATÉ ÀS 17H:OO DO D!,4 0610612024.

O Edital/Termo de Referência da Dispensa estará disponível no Site Oficial do Município

httos://www.soutosoares.ba.qov.br/ ou através do licitacaocOl@soutosoares.ba.oov.br

Outras inÍormaçôes poderão ser obtidas na Sala da CPL, situada na Avenida José
sampaio, no 08, Prédio, centro, souto soares/BA - CEP - 46.990-000, no horário das

08h:00 às 12h:00 e das 14h:00 às 17h:00 de segunda a sexta feira.

Souto Soares/Ba, 03 de Junho de 2024

Amaury Alves Batista Junior

Agente de Contratação

Viana 0

Este documento foi assinado digitalmente poÍ SERASA Experian
F0c73B5E3CAEE97ÀE27981 E4961 AD5B7
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DISPENSA DE VALOR N.003/2024FMSD! COM BASE NO ART. No 75, INCISO ll da Lel 14.13312021

Processo Administrativo no 041 12024

PREÂMBULO

o FUNDo MUNtctpAL oe saúoe oE souTo soARES, Estado da Bahia, inscrito no CNPJ - Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas, sob o no. 10.367.025/000í-81, localizado à Avenida José Sampaio, no 08, 1o

Andar, Centro, Souto Soares-Ba, por intermédio do Setor de Licitações, toma público que, realizará Chamada
pública, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos Artigo No 75, inciso ll da Lei

14.13312021, e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir

deÍinidos, objetivando obter a melhor proposta, obseryadas as datas e horários discriminados a seguir:

DATA E HoRÁRto LtMlrEs pARA ApRESENTAçÃo DA PRoPosrAs E DocUMENTAçÃO: DIA

o6to6tzoz4,Às zs:sg HS (HoRÁRlo DE BRASíLIA-DF)

ENDEREço ELETRÔNlco PARA ENvlo DA PRoPoSTAS E DOCUMEXTAçÃo:

licitacaocDladsoutosoaÍes.ba.qov.bÍ

oU PoDERÃO SER ENTREGUES PRESENCLALMENTE NA SALA DA CPL, SITUADA NA

AVENTDA JOSÉ SAMPAIO, No 08, PRÉDIO, CENTRO, SOUTO SOARES/BA - CEP - 46.990{00,

ATÉ AS 17H:00 DO DIA 0610612024.

1 - OBJETO

Constitui objeto deste a Contratação de Empresa para fomecimento de material para higienização e limpeza

geral do Hospital Municipal Jonival Lucas localizado neste município; conforme especificações constantes no

Edital e seus anexos.

2 . DA JUSTIFICATIVA:

2.1. A manutenção da higiene em um ambiente hospitalar é de vital importância para garantir a saúde e a

segurança de pacientes, funcionários e visitantes. A limpeza adequada previne infecções hospitalares, assegura

um ambiente de cuidado adequado e melhora a percepção geral dos serviços oferecidos pelo hospital.

Nosso hospital atende diariamente um grande número de pacientes, o que aumenta a demanda por

procedimenlos rigorosos de limpeza. A atual quantidade de ferramentas para limpeza está se tornando

insuficiente para manter o nível de higiene exigido pelas normas sanitárias'

3 - FUNDAMENTAçÃO LEGAL:

Este Termo de ReÍerência está de acordo com o estabelecido pela nova Lei de Licitaçoes no.14J13312021' arl.

75, ll.

4 - DAS CONOIÇÔES DE PARTICIPAçÃO E DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO:

4.í poderão participar desta contratação, as empÍeaa§ interessadas do ramo, que atenderem a todae

as exigênciaà deste termo e seus anexos, inclusive quanto à documentaçáo.

4.2 A paÉiclpação deste procesao será vinculada a apresentação dos seguintes documentos:

0 CentroEutacioRua Vieira,Viana I

Este documento foi assinado digitalmente poI SERASA Experian
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a) Cópia da Cédula de ldentidade dos sócios da empresa ou dos representantês das entidades (RG), ou caso

seja representante, anexar procuração ou documento equivalente do outorgado;

b) Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais;

exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição de seus administradores; Estatuto Social

devidamente registrado acompanhado a última ata de eleição de seus dirigentes devidamente registrados em se

tratando de sociedades civis com ou sem Íins lucrativos. Quando se tratar de empresa pública será apresentado

ópia das leis que a instituiu; Certificado da Condição de Microempreendedor lndividual - MEI;

c) Regularidade para com a Fazenda Federal - Ceíidão Conjunta Negativa De Débitos relativos a Tributos

Federais e à Dívida Ativa da Uniáo;

d) Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda PÚblica Estadual;

e) Ceíidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal);

f) Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS;

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

h) ceíidão de concordata e falência e recuperaçáo extrajudicial da sede da empresa;

i) Alvará Sanitário:

5. DO VALOR ESTIMADO:

O valor total estimado para esta contratação será de R$ 55.974,12 (cinquenta e cinco mil, novecentos e setenta

e quatro reais e doze centavos), conÍorme especificações e quantitativo do presente termo de Referência.

6 - DAS ESPECIFICAçÓES E QUANTIDADES:

jrz7,r[,r{Lvli(.sl !"' 
^-U-.N.lrr;

RS 25,24 Rs 302,88UND t2I CABO METALICo 22MM X 1,47M. (coM
PONTETRA) CINZA FENq!-

R$ 3.674,16I.IND 4 R$ 918,542 CARRO BALDE 33L (COM DTVISOR DE
Ácun. venrvrr,LHo. SISTEMA QUEBRA
ONDAS COM ESPREMEDOR)
AMARELO.

R$ 49t,42 R$ 1.965,68UND 43 CARRO PARA LIMPEZA. PROF. 34L
(BALDE DUPLO AZUL E VERMELHO,
ESPREMEDOR E
ALAVANCAMANOPLA AZUL)ç!!ZA-

R$ 232,505 R$ 46,50CONJIINTO4 CONJUNTO MOP PO MICROFIBRA
4OCM COM CABO 1,20M. SLIM LJC.OIg.

R$ 403,905 Rs 80,78CONJUNTOCONJUNTO MOP ROTA TORIO SLIM
(BALDE r3LC/CESTO PLASTICO E I

REFIS. ROTARY MOP).

5

R$ 380,40 R$ 4.564,80I.-TND t26 DISPENSER PARA SABONETE ESPI,WÍA

AUTOMÁTICO COM SENSOR. TOOML

(coM RESERVATORIO) INOX
ESCOVADO.

R$ 3.993,84t2 Rs 332,82UNDDISPENSER PARA SABONETE LIQUIDO
AUTOMATICO COM SENSOR. 85OML
(COM RESERVATORIO) BRANCO.

7

R$ 394,44t2 R$ 32,87TINDDISPENSER PARA SABONETE
LÍQUIDO/ALCOOL GEL 8OOML. (COM
RESERVATÓRIO) BRANCO NEW
CLASSIC.

8

5 Rs 127,98 Rs 639,90UNDEXTE NSÃO TELESCOPICA 6M
(ALUMÍNlo LEVE EM 3 ESrÁGIOS).

9

Rua Eutacio Vieiia Viana

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Erperian
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l0 exrsNsÃo TpLESCoPICA 9M.

(nluvÍrqo LEvE EM esrÁctos;.
LTND § R$ 263,86 R$ l .3 19,30

1t FLAT MOP (BALDE 7L AZUL,CO},Á
ESPREMEDOR,E I REFILDE
MICROFTBRA).

UND 5 R$ 118,76 RS 593,80

t2 LIMPADOR DE JANELA COM GATTLHO
E GARRAFA SPRAY.

I.IND 3 R$ 36,59 R$ 109,77

13 PANO MULTI-USO SLIM (ROLO COM
28CM X 2OOM PICOTADO APROX. 4OCM
AZUL.

ROLO l0 RS 13,28 R$ 732,1à0

t4 REFIL DO RODO DE ESPUMA 27CM.
(coMESPREMEDORDUPLO) SLt4

IJND 5 R$ 20,54 R$ 102,'t0

l5 noDo oe, rspuMA MÁGlco 27cM.
(ESPREMEDOR DUPLO/CABO
METALICO TELESCOPICO 1,27M) St IM.

UND 5 Rs 53,10 R$ 265,s0

r6 nooo oút o nrwÍl"to 65cM. sEM
cABo coR eluvtÍNlo.

LTND t2 R$ 38,81 R$ 465,',72

l7 CARRO EXTRA TRIPLEX LIND 3 R§ 1.372,19 RS 4.n6,5'7

r8 CARRO EXTRA TRIPLEX COM PORTA. IJND J R$ 3.236,83 R$ 9.7 t0,49

l9 KIT DE LIMPEZA PROFISSIONAL: OI

cARRo rtxcloNer evÉRICA; ot
eA.r-oE, ooet-ô 30 LITRoS - z Ácues;
ol cABo oe et-uuÍNto exteNsÍvel -
1,40 M; 01 GARRA ELIRo ptÁstICA; ot
REFIL LOOP COM CINTA - 320 C; 01

PLACA SINALIZADORÂ PISO
MoLHADO; ot pÁ pop; 0l coNJUNTo
MOP PO.60 CM

KIT 5 R$ 1.793,69 R$ 8.968,45

20 SISTEMA STRONG 4 BANDEJAS COM
PORTA

T]ND 2 R$ 4.631,53 R$ 9.263,06

2t srsrÉue oe oRGANtzAÇÁo srRoNG
4 BANDEJAS

UND ) R$ 1.713,68 RS 3.427,36

22 PANO MULTI-USO SLIM (ROLO COM
28CM X 2OOM PICOTADO APROX. 4OCM

VERDE.

ROLO l0 R$ 72,65 R$ 726,50

TOTAL R$ 55.914,12

6,í - DA VALIDADE

6.1.'Í Os materiais deverão ser entregues com seus respectivos lotes e data de validade, de acordo com os

quantitativos no ato da entrega;

a) Os itens/produtos deverão ser entregues com prazo de validade equivalente e/ou não inÍeíor a 80%

(oitenta por cento) de sua validade, cpntados da data de entrega dos mesmos.

b) A validade dos produtos não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, a contar da data de entrega dos

itens/produtos, sem prejuizo em atendimento ao subitem anterior.

7 - DO PRAZO CONTRATUAL

7.1. O prazo de vigência deste contrato será até 3111212024, contado a partir da assinatura do mesmo' com

validade e eÍicácia legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do MunicÍpio.

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
372A57ilEO8537228851 F EE598845695
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B. DA ENTREGI e coxotçôes:

8.1. O prazo para entrega dos produtos é de 24 (vinte e quatro) horas a contar do envio da solicitação de

fornecimento pela administração municipal;

8.2. O objeto deverá ser entregue nas condições estabelecidas e nos locais identificados na Ordem de

Fornecimento, sendo eles na Prefeitura municipal de Souto Soares/BA, suas secretarias, e departamentos.

8.3. A não entrega do objeto e/ou a não prestação do serviço, injustiÍicada, no prazo solicitado, por apenas uma

única vez, importará no direito de a Administraçâo convidar o segundo colocado no registro.

8.4. Serão rejeitados os produtos que não estiverem em bom estado de conservaçáo, ou que por qualquer outra

característica sejam considerados impróprios para o uso.

8.5. As entregas e/ou serviços em desacordo com o solicitado deverão ser corrigidos pelo proponente vencedor,

no prazo máximo de 02 horas, sob pena de suspensão dos respectivos pagamentos, sendo que somente será

devolvido o item considerado diverso do pedido.

8.6. A empresa vencedora ficará obrigada a trocar, às suas êxpensas, o que for recusado por apresentar-se
contraditório as especificações contidas neste Termo de Referência;

8.7. Não serão aceitos produtos recondicionados, remanufaturados, reciclados, ou outra terminologia empregada
para identiÍicar que o produto seja provenientê de reutilização de materiais de toda espécie;

8.8. Os materiais deverão atender as normas do Ministério da SaúdeA/igilância Sanitáía e demais legislações

vigentes, no que concerne a apresentação, inviolabilidade, embalagem, esterilizaçáo dos produtos quando

indicado;

8.9. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE, decorrentes de sua

culpa ou dolo quando da entrega do material, não excluindo ou reduzindo essa Íssponsabilidade a Íiscalização

e/ou acompanhamento pelo órgão intêressado, com fulcro no Art. 120 da Lei Federal N' 14.133/2'l;

8.10. Os produtos deverão estar acondicionados nas embalagens originais e que estejam na linha de produção

atual do Íabricante e em perfeitas condições de uso:

8.í í. Os itens/produtos deverão seÍ entregues em embalagem original, em perÍeito estado de mnservação, sem

sinais de violação, sem aderência a outros produtos/corpos estranhos, sem unidade, amassados, sem

inadequação de conteúdo, identificadas, nas condiçoes de temperatura exigida em rótulo e com o número de

registro emitido pela ANVISÁ/BA.

9. DAS CONDIçÔES E FORMAS DE PAGAMENTO

9.1. O pagamento será até o 30 (trigésimo) dia subsequente ao mês da execução do serviço, após o "ateste" do

satisfatório atendimento do especificado.

9.2. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e comerciais ou

indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto

contratado, de acordo com o artigo 121 , parágrato único, da Lei Federal n'. 14.13312021.

10. DA DOTAçÃO ORÇAMENTARTA:

Rüá EutaciolVieir:a Viánâ | 0 J I Souto,Soares-Ba

Este documênto Íoi assinado digitalmente por SERASA Experian
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1 0.1 - As despesas decorrentes deste objeto, conerão por conta da seguinte dotação fixada na Lei Orçamentária

Anual do Município de Souto Soares- BA, exercicio de 2024l.

Unidade Orçamentária: 02.05.02 - Fundo Municipal de Saúde.
Açao: 2084 - Manutenção das Ações da Atenção Hospitalar e Ambulatorial/Média e Alta Complexidade
Classificação Econômica: 3390.30.00.00 - Material de Consumo
Fonte:1500

I1 - DAS OBRTGAçÔES DA CONTRATANTE:

11.1. Exigir o cumprimento dê todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o termo dê

referência, as cláusulas contratuais, e os termos de sua proposta;

11.2. Exercer o acompanhamento e a Íiscalização do Contrato;

11.3. Notificar a Contratada em decorrência ao não cumprimento contratual;

11.4.Pagar à Contratada o valor resultante da entrega dos materiais, no prazo e condições estabelecidas neste

Termo de Referência;

'l í.5. Efetuar as retençôes tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que couber'

11.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

1i.ô.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da contratada, devendo repoÍtar-se somente aos

prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contrataçáo previr o atendimento direto,

tais c,omo nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

11.8. Fiscalizar o cumpÍimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da preferência

estabelecida pelo art. I 1 7 da Lei n' 14J3312021 .

1 1 .12. Atestar as faturas correspondentes e supervisionar o Saldo contratual, por intermédio de servidor nomeado

para esse fim.

12. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA:

12.1- Sem prejuizo das demais obrigações constantes na Lei n.o 14.133121, caberá à contratada:

12.1.1 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administraçáo ou a terceiros em razão da

execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento

pelo contratante.
12,1 .2 - Comunicar ao contratante qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos

julgados necessários;
12.1 .3 - Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto contratado;

12.1.4 - Responsabilizar-se pela garantia dos serviços objeto do contrato dentro dos padrões adequados de

qualidade segurança, durabilidade e desempenho;

12.1 .S - Responsabilizar-se por eventuais deslocamentos de seus empregados para a sede do contratante:

12.1 .6 - Executar os serviços da forma estabelecida na proposta de execução de serviços apresentada;

12.1.7 - Prestar informações acerca dos serviços prestados;

12.1.8 - Cumprir integralmente o serviço estabelecido neste Termo;

rEutacio Viana l0

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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1 2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer

dano causado à CONTRATANTE, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade,

ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no contrato, ou dos pagamentos devidos

à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

12.4. A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalizaçio do contrato, até o dia trinta

da entrega do serviço, os seguintes documentos:

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à DÍvida Ativa da União;

3) certidóes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do

contratado;
4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

12.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, DissÍdio Coletivo

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigaçoes trabalhislas,

sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação especíÍica, cuja inadimplência não

transfere a responsabilidade à Contratante;

12.6. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal na

entrega dos serviços.
12.7. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo-

lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do

objeto.
12.8. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especiÍicações deste termo de reÍerência.

12.9. Não permitir a utllização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz

para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho

notumo, perigoso ou insalubre;

12.i0. Manter durantê toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

1 2.1 1 . Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na

legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preÍerência estabelecida pela Lei no 13.146, de 2015.

12.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

12.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança da Contralante;

12.14. Será permitida a subconkatação de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto, devendo o contratado

apresentar à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do subcontrato.

12.íS. A licitante deverá encaminhar o orçamento/proposta com a descrição do objeto ofertado, o preço, até a

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão, devendo, ainda, declarar e encaminhar, as seguintes

iníormaçóes:

. A inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública

. O enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei

Complementar no í23, de 2006, quando couber;

. O pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, constantes do

procedimento;
. A responsabilidade pelas inÍormações que forem encaminhadas, assumindo como firmes e verdadeiras;

. O cumprimento das exigências de rêserva de cargos para pessoa com deÍiciência e para rêabilitado da

Previdência social, de que tÍata o art. 93 da Lei no 8.21 3, de 24 de iulho de í 991 , @,9Í; e

Rua Eutacio Vieira.Viana le.l

Este documênto foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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. O cumprimento do disposto no inciso Vl do art. 68 da Lei no 14.133, de2021

13. DAs oBR|GAçôES DA CoNTRATANTE

13.1 - Sáo obrigações do contratante:
13.1.1 - providenciar a Íiscalização, acompanhamento e conferência do serviço prestado de acordo com o
estabelecido no presente Termo de Referência, bem como efetuar o pagamento acordado.

13.1 .2 - Atestar os serviços realizados pela contratada;
13.1.3 - Efetuar o(s) pagamento(s) à contratada;

13.1.4 - Aplicar à contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabÍveis.

i4 - DAS sauçÕes:

1 4.1 . Comete infração adminiskação o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 1 55 da

Lei no 14.13312021, quais selam:

14.1.1 Dar causa a inexecução parcial do contrato;

14.1.2Dar causa á inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração, ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

14.1 .2 Darcausa á inexecução total do contrato;

14.1.3 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

14.1.4 Não manter a proposta, salvo em deconência de Íato superveniente devidamente justiÍicado;

14.1.5 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta;

í4.1.6 Ensejar o retaÍdamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

14.1.7 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a dispensa ou a execuçáo do contrato;

14.1.8 Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execuçáo do contrato;

14.1.9 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

14.1.10 Considerar comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

participação, quanto ao enquadramento como MUEPP ou o conluio enlre os fomecedores, em qualquer

momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

14.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetos deste certame;

14.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.U6, de 1o de agosto de 201 3.

14.2. O fomecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subintes anteriores ficará sujeito, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, ás seguintes sanções:

Vieira Vianá 
J 0

Este documento Íoi assinado digilalmente por SERASA Experian
372A5764EO853722885í F EE598845695



segunda-feira, 3 dejunho de2024 | Ano IX - Edição n" 01314 | Caderno I óifto ôti;i"roô múnicíplo EEE

&ar§rffi§ w^
§ffi \\:ffiL'.\i""
^w Jhi, -

ESTADO DA BAHIA

§ã
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SOTITO SOARES
Av. José Sampaio, n" 08, l" andar, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000
CNPJ 10.367.025/0001-tl - Telefax: (075) 3339-2150 / 212t

#IflI§§§

a) Advertência pela fala do subitem 12.1.1 deste Termo de Referência para Contratação Direta, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do (s) item (s) prejudicado (s) pela conduta do

fornecedor, por qualquer das infraçóes dos subitens 1 2.1;

c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente Íederativo que

tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens do 12.1 .3, deste Termo de

Referência para Contrataçáo Direta quando náo se justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)

anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 12.'1 bem como nos demais casos que justifiquem a

imposição da penalidade mais grave;

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da inÍração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstancias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública:

14.4. Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabíveis forem superiores ao valoÍ de pagamênto eventualm€nte

devido pela Administração ao contratado, além de perda desse valor a diÍerença será descontada da garantia

prestada ou será cobrada judicialmente;

14.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação direta, em hipótese alguma, a obrigação de

reparaçáo integral do dano causado à Administração Pública;

14.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções;

14.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indício de pratica de inÍração administrativa

tipiÍicada pela Lei n" 12.846, de 1o de agosto de 2013, como ato lesivo a administração pÚblica nacional ou

estrangeira, cópias do procêsso administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão

ser remetidas a autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

14.8. A apuração e o julgamento das demais inÍrações administrativas não consideradas como ato lesivo à

administração pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013, seguirão

seu rito normal na unidade administrativa;

14.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos especÍficos
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à administração pública fêdêral resultantes de ato lesivo

cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente pÚblico.

Rua Centro

Este documento foi assinado digitalmênte por SERASA Erperian
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14.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o conkaditório e ampla deÍesa ao fornecedor/adjudicatário observando-se o proc€dimento previsto

na Lei no 14.13312021.

í5. DA F|SCALTZâçÃO:

15.í. A fiscalização deste contrato ficará a cargo da servidora Ângela Lelis de Oliveira Barrelo, matrícula de no

581, nomeada como Fiscal de Contratos do Fundo Municipal de Saúde, deste MunicÍpio, para exerc€r a função
de acordo com a regulamentação, conforme Decretos/GP No 455 e 456, ambos publicados em 25 de maio de
2023 no Diário Oficial do MunicÍpio. A gestão do contrato fica sob a responsabilidade do servidor Rodrigo Vieira
Andrade, inscrito no CPF de n.o 035.303.545-97, portador da Matrícula de n.o 571, para exercer as atribuições
de Gestor de Contratos Administrativos do Poder Executivo Municipal, conforme Decreto Municipal de n.o 172,
publicado em 26 de Agosto de 2021 e Decreto Municipal no 173, publicadoem2T de Agosto de2021 no Diário
Oficial do Município.

15.2. O representante da Contratante deverá ter a qualiÍicação necessária para o acompanhamento e controle

da execução dos serviços e do contrato.

15.3. A verificação da adequação dos materiais deverá ser realizada com base nos crilérios previstos neste

Termo de Referência

15.4. A conformidade do material êntregue deverá ser verificada juntamênte com o documento da Contratada
que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de ReÍerência,

informando as respectivas quantidades e especiÍicações técnicas, tais como: marca, qualidade e Íorma de uso.

15.5. As atividades de gestão e Íiscalizaçáo da execução contratual devem ser realizadas de Íorma preventiva,

rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de Íiscalização ou único servidor, desde
que, no exercício dessas atribuições, Íique assegurada a distinção dessas atividades e, em razâo do volume de

trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato

15.6. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja

suÍiciente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.

15.7. O servidor da Secretaria Municipal de Administração e Finanças do Município de Souto Soares/BA anotará

em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a enlrega dos serviços, determinando o que for necessário

à regularização das faltas ou defeitos observados.

16. ANEXOS

lntegram este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

. Anêxo l- Modelo de Proposta de Preço;
o Anexo ll - A declaraÉo de inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração

Pública:
. Anexo lll- Declaraçáo do enquadramento na condiçáo de microempresa e empresa de pequeno porte,

nos termos da Lei Complementar no 123, de 2006, quando couber;
. Anexo lV - DeclaraÉo do pleno conhecimento e aceitação das regras e das condiçÕes gerais da

contrataçâo, constiantes do procedimento;
. Anexo V - Declaração de responsabilidade pelas informações que forem encaminhadas, assumindo

como firmes e verdadeiras;

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Expêrian
372A5764ED8537228851 F EE598845ô95
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Souto Soares,03 de Junho de2024.

Vagno Sousa de Ollveira
Secretário Municipal de Saúde

Vieira Vianâ

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Expenan
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ANEXO I
MODELO DA PROPOSTA

MODELO DA PROPOSTA DE PREçO
DtSpENSA oe uctraçÃo N' 003/2o24FMSDt

Processo Administrativ o no 041 12024

Razão Social do Fornecedor:

Nome Completo do Responsável da Empresa:

CNPJ:

Endereço

E-mail: Telefone

OBJETO: Contratação de Empresa para fornecimento de material para higienização e limpeza geral do Hospital

Municipal Jonival Lucas deste município.

I CABO METAIICO 22MM X I,47M.
(COM PONTEIRA) CINZA FENDI.

I.IND t2

) cARRo BALDE 33L (COM DTVISOR
DE ACUA. VERMELHO. SISTEMA
QUEBRA ONDAS COM
ESPREMEDOR) AMARELO.

UND 4

3 CARRO PARA LIMPEZA. PROF. 34L
(BALDE DI]PLO AZIJL EVERMELHO,
ESPREMEDORE
ALAVANCA/I\4ANOPLA AZUL)
CINZA.

UND 4

4 CONJT]NTO MOP PO MTCROFIBRÀ
4OCM COM CABO I,2OM. SLIM LJC-
0l 9.

CONJUNT
o

5

5 CONJUNTO MOP ROTATÓRIO SLIM
(BAI,DE 13L C/CESTO PLASTICO E I
REFIS. ROTARY MOP).

CONJT]NT
o

5

DISPENSER PARA SABONETE
ESPUMA AUToMÁTIco coM
SENSOR.700ML (COM
RsseRvnróRro) TNox EscovADo.

[rND l2

7 DISPENSER PÂRA SABONETE
úeu»o auroMATrco coM
SENSOR. 85OML (COM
RESERVATORIO) BRANCO.

UND t2

DISPENSER PARA SABONETE
rÍqurno/arcool cEL EooML. (coM
RESERVATORIO) BRÂNCO NEW
CLASSIC.

UND l2

EXTENSÃO TELESCOPICA 6M.
rnluuÍNro wvE EM 3 esrÁcros).

UND 5

l0 EXTENSÃo TETESCOPICA 9M.
(nlurvrtuto tEvp rv rsrÁctos).

UNP 5

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Erperian
372A5764ED853722885í F EE598845695
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ll FLAT MOP LBALDE'I L AZUL, COM
ESPREMEDOR,E I REFILDE

t2 DEJANELACOM IIND 3

SPRÂY
13 PANO MUL,TI-U SO SLIM l0

28CM X 200M
4OCM AZUI..

PICOT
,ADO

74 REFILDO RODO DE ESPUMÂ 27CM. UND 5

ESPREMEDOR SLIM.
l5 DE ESPUMA M rco 27cM. UND 5

(ESPREM EDOR DUPLO/CABO
METALICO rEl-Escollco lfTM)

16 65CM. UND l2

17 CARRO EXTRA TR]PLEX. UND

l8 CARRO EXTRA TRIPLEX COM IJND 3

19 KIT DELIMPEZA 5

CARRO FUNCIONAL 0t
sAlpg ooslô 30 LtrRos - 2
Ácues; ol cABo oe nuuvíNto
gxreNsíver- - t,4o M; ol GARRA
euRo pr-ÁsrlcA; ol REFIL LooP
COM CINTA - 320 G; 0l PLACA
SINALIZADORA PISO MOLHADO; 0 I
rÁ ron; or coNJLJNTo uop pó - ro
CM

20 SISTEMA STRONG 4 BANDEIAS COM
PORTA

UND

2l DEORGA UNP J

4
22 PANO MULTI-USO SLrM (ROLO COM

28CM X 2OOM PICOTADO APROX,
ROLO

VALOR TOTAL:

PRAZO PARA A ENTREGA

Quando necessário favor retornar no Tel: (75) 3339-215012128
E-maíl: licitacaocpl@soutosoares.ba.gov.br

LOCAL E DATA:

Carimbo do CNPJ/Assinatura da Empresa.

VALIDADE DA PROPOSTA:

Rua Eutacio Vieira Viana l[0 | Centro I Souto Soares-Ba

Este documênto Íoi assinado digitalmentê por SERASA Erperian
372A5764ED8537228851 FEE598845695
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ANEXO II

MODELO DE DECLARAçÃO DE ENGIUADRAMENTO ME EPP

Dlspensa n" O03|2O24FMSD!

Processo Administrativo no 041 12024

subscrito abaixo, DECLARO
que
proponente
privado,
no

a empresa (qualiÍicaçáo da empresa

inscrita no

pessoa jurídica de direito
CNPJ sob o

com sede no

endereço ,

munic
neste ato por mim representada, para todos os fins de direito,

especiÍicamente para participação na presente contratação, faz jus ao

tratamento diferenciado previsto na Lei Complemenlar 12312006, por

estar contida no rol de beneflciários do aftigo 3" da referida Lei.

DECLARO também, ciência de que a prestação de informações inverídicas

sujeitará a empresa, às penalidades previstas na legislação criminal e
tributária relativas à falsidade ideológica (art. 299 do código Penal) e ao crime

aordem tributária (art. 10 da Lei n' 8.137, de 27 de dezembro de 1990).

_de_de2024

Nome e Asslnatura do representante lega!

*IJTILIZAR O PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA

Rua Viana I Centro I Soqres-Ba

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Erperian
372A5764ED8537228851 F EE598845695
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ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA

Dispensa no 003/2024FMSDl
Processo Administrativ o n" 041 12024

A empresa , devidamente inscrita no

sediada na
ho-,

CNPJ sob no

de

na

com o

situada no

cidade
endereço

Estadoeletrônico
de,atravésdoseurepresentantelegal,infra-assinado,epara
os Íins de participação da DISPENSA N'003/2024FMSD|, DECLARA sob as penalidades cabíveis,

que:

| - Atende aos requisitos de habilitação e responderá pela veracidade das inÍormações prestadas, na

forma da lei;

ll - não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública e que até a

presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

lll - conhece as especificações do objeto e os termos constantes neste Aviso e seu(s) Anexos, e que,

concorda com todos os termos constantes no mesmo e ainda, que possui todas as condições para

atender e cumprir as exigências então contidas;

lV - na qualidade de Proponente do procedimento de Contratação Direta instaurado por este Município,

o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a).. .., Portador(a) do RG sob

no................................................e CPF no.................. ........., cuja função/cargo é

.......... (sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela

assinatura do Contrato ou instrumento equivalente.

V - não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, Íinanceira, trabalhista ou civil

com dirigente do órgáo ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cÔnjuge, companheiro

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

Vl - cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoas com deficiência e para reabilitados da

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especíÍicas;
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CNPJ 10367.025/0001-81 - Telefax: (015) 3339-Zl5O I 2L28

Vll - a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da

entrega das propostas.

Vlll - o endereço correto, em caso de qualquer comunicação Íutura referente a este processo de

contratação direta, bem como em caso de eventual contratação,

e
E-mail:

Telefone:

lX - Nomeou e constituiu o(a) senhor(a).......... .......... ......, portado(a)

do CPF/MF sob n.o......... ....., para ser o(a) preposto responsável para acompanhar

a execução do Contrato ou instrumento equivalente, e todos os atos necessários ao cumprimento

das obrigações assumidas diante da participação neste instrumento convocatório e seus anexos.

X - para fins do disposto no inciso Vl do art. 68 da Lei n" 14.133121 , não emprega menor de dezoito

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos (inciso

)üXlll do ar1.70 da Constituiçáo Federal).

Ressalva: ( ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.

Observacáo: em caso afirmativo. assinalar a ressalva acima.

Xl - conhecimento acerca da disposição contida no artigo 155, Vlll da Lei 14.13312021, quanto a

apresentação de declaração falsa.

de 2024.

Nome e Assinatura do representante legal

-UTILIZAR O PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA
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